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PREJ:i'BITURA !úUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 242, DE 29 DE JANEIRO DE 1958 

Autoriza a Prefeitura I•Tunicipal a 
celebrar um contrato com o Departamen 
to de Obras PÚblicas, no valor de
Cr$ 111.400,00. 

O DR. ADEiriAR CARVALHO GOI·/IES, PREF·EITO r,TIJNICIPAL DE TAQUARI 
-

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara jli:unicipal decreta e ªle promulga a 
.. 

seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica a Prefei tur·a. l::uni ni1)al e.tl to ri zada a cel A

brar com o Departarriento de Obras PÚblicas, da Secretaria da 

Viação e Obras Públicas do Estado de são Paulo, um contrato 

para execução dos reparos ur·gentes no pr·édio do Colégio Esta

dual e Escola !�ormal "9 de Julho", desta cidade, mediante Or- ; 

dem de Serviço, no vaior de Cr$ i11.400,oo (cento e onze mil · 

e quatrocentos cruzeiros). 

Artito 2º - Esta lei entrará em vigor na data de st1a publi 
-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
' 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 29 de janeiro de 

1958. 

PID:FEITO TfilJifICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 29 de janeiro 

de 1958. 
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